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Representação por Graduação - 35% 360,83
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%  1.036,11

Adicional de Inatividade - 35% 1.571,43
Total de Proventos 6.061,23

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 632241
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 429 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RE-
SERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO Nº 2021/135417.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso I, e 102 da Lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
o art. 1º, anexo único da Lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº2.696/1983; art. 1º, 
§2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; o Tenente Coronel QOPM RG 21131, 
RUI GUILHERME VULCÃO HUHN, matrícula nº 5615828/1, pertencente ao 
efetivo da Comissão de Correição do Comando de Policiamento da Região 
Metropolitana da Polícia do Estado do Pará – COR CPRM (Ananindeua), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$32.373,57 (trinta 
e dois mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Coronel/PM 4.854,34
Gratifi cação de Habilitação Militar - 50% 2.427,17

Gratifi cação de Localidade Especial - 30% 1.456,30
Indenização de Tropa - 10% 485,43

Gratifi cação de Risco de Vida - 100% 4.854,34
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 1.456,30
Representação por Graduação - 60% 2.912,60

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 5.533,94
Adicional de Inatividade - 35% 8.393,15

Total de Proventos 32.373,57

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 632780
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 517 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO REFErente ao PROCESSO nº 2020/1096530
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3, art. 1º, item I, alínea “f” e “g”, do Decreto 
nº. 4490/1986; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, alínea “f”, 
do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20 da 
Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 15842, 
MOISES FERREIRA DA COSTA, mat. nº 5158788/1 pertencente ao efetivo 
da Banda de Música da Polícia Militar do Estado do Pará – BPM (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$15.351,73(quinze 
mil, trezentos cinquenta e um reais e setenta e três centavos),conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%

Gratifi cação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%

Rep. Integrante Banda de Musica 30%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

 Total de Proventos  

2.396,55
958,62
479,31
  167,76
  718,97
2.396,55
718,97
  838,79
2.624,23
3.980,08

 15.351,73

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 632798

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 356 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por TER ATINGIDO A IDADE LIMITE - processo nº 
2020/871384.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com os artigos 101, inciso II, 103, inciso I, alínea “c”, todos 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, inciso III, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso IV, alínea “c”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º Lei nº 8.229/2015; 
art. 20, da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, do 3º Sargen-
to PM RG 24765, EMANUEL BARBOSA LIMA FILHO, mat. nº 5706165/1, 
pertencente ao efetivo da 14ª Companhia Independente de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Tomé-Açu), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.085,84 (três mil, oitenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 935,10
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 187,02

Gratifi cação de Risco de Vida 100% 935,10
Adicional por Tempo de Serviço - 25% 514,30

Adicional de Inatividade - 20% 514,31
Total de Proventos  3.085,84

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 630897
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 497 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2021/98946.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da 
Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c o 
art. 1º, anexo único da Lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; o Tenente Coronel QOPM RG 
18364 JOSIEL DA PAIXAO ROCHA, matrícula nº 5264251/1, pertencente 
ao efetivo da Corregedoria do Comando de Policiamento Regional VIII da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Altamira), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$33.225,53 (trinta e três mil, duzentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Coronel/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 60%

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 60%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  4.854,34
 2.427,17
 1.941,74
 485,43

 4.854,34
 1.456,30
2.912,60
 5.679,58
 8.614,03

  33.225,53
  
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.
  DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 632167
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 516 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/551679.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com re-
dação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 4.439/1986; o 2º Sargento PM RG 17988, GILBERTO DE SOUZA ALVES, 
mat. nº 5197899/1, pertencente ao efetivo do 24º Batalhão de Polícia Mi-


